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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEJraRA DO MUNlCfpiO DE CORUMBIARA

PODER EXECUTIVO
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Lei Municipal n.^ 327, de 15 de Junho de 2002.
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PREVn?ÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE
CORUMiVlARA K DÁ OUTRAS
PREVIDÊNCIAS."

LEE)SON FERREIRA DE SOUSA, prdbíto do
Corumbiaia, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe aâo oonien(íafl p<jf ícà,
&2. saber que a Câinai*a Municipai aprovou e ele saiioiona e profiiül|^a a seguinte::

LEI

Artigo 1* ' Determina a vinculaçfio dos servidores
públicos municipais ao Regime Geral da PrevidancÍB. Sociaí gerido e aíiniinifitrítdo pelo
INSS, Instituto Nacional de Segurídaíle Social.

Aitigo V- Para assegurar os direitos adquiridos no
período pelos servidores Municipais em decori^ência das iní^ürnjiatíbiíidades existentes entre
a Legislação Mmiicípal e a Lei que rege o regime Gerai da l^*evídéncia, o Mumoípio de
Coíiimbiara, arcit^ com a complementaçâo dos prove{itos nos casos de aposentadoria c
pensão.

Artigo 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Corumbiara-RC de Junho de 2002
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ESTADO DE RQNDCMIA T .o

PREFEnVRA DO MIJNÍCÍFÍO DE CORUMBiARA

SECRETÁRIA GERAL ^ ^

OFícioN.^^oss/aom. - ccmx.mmm-RO, 28 jm ̂KJNJr)m9.(Ky?..

Senho?' E'esidente:

Cu7r^?imentando-o cordiahncmtaj tempo em que:
siruo-tne do presente para encaminhar, a Essa Douta Casa de Lets, para
análise e demais providências caò&/eíSj a Lei 5íancioíiada abaixo
discruninada:

-  Lei Municiai n.° 327, de 15 de Junho de 2002.

Sendo o que se apresmta. para o rnorneníx},
renovamos votos de elevada estmia e àistmía c.atisiâera.çao.
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^  Sécí^^tárRr^eral
Decreto n. ̂ 101/2002

Ao Exmo. Senhor: 5 "S . o 6 . Oq
PEDRO CÉLfO BEATTO
MD. Vereador - Presidente da Câmara Â^micipal
NESTA


